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Fornecedor/Representado: BANCO CETELEM S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela parcial subsistência do Auto de Infração nº 124/2020 e parcial procedência do Processo Administrativo nº 
142/2020, a fim de aplicar ao infrator a pena de multa no valor de R$ 46.875,00 (quarenta e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS - Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 81, DE 23 DE MAIO DE 2025 
Processo Administrativo nº 144/2020 
Fornecedor/Representado: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela insubsistência do Auto de Infração nº 126/2020 e extinção do Processo Administrativo nº 144/2020. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS - Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 92, DE 23 DE MAIO DE 2025 
Processo Administrativo nº 150/2020 
Fornecedor/Representado: COOPERATIVA DE CRED., POUP. E INV. UNIÃO – SICREDI UNIÃO PR/SP 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela insubsistência do Auto de Infração nº 132/2020 e extinção do Processo Administrativo nº 150/2020. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS - Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 94, DE 23 DE MAIO DE 2025 
Processo Administrativo nº 156/2020 
Fornecedor/Representado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela insubsistência do Auto de Infração nº 138/2020 e extinção do Processo Administrativo nº 156/2020. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS - Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 78, DE 23 DE MAIO DE 2025 
Processo Administrativo nº 128/2020 
Fornecedor/Representado: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela insubsistência do Auto de Infração nº 117/2020 e extinção do Processo Administrativo nº 128/2020. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS - Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 98, DE 23 DE MAIO DE 2025 
Processo Administrativo nº 135/2020 
Fornecedor/Representado: CRUCIOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela insubsistência do Auto de Infração nº 118/2020 e procedência do Processo Administrativo nº 135/2020. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS - Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 99, DE 23 DE MAIO DE 2025 
Processo Administrativo nº 139/2020 
Fornecedor/Representado: TELEFONICA BRASIL S.A. (VIVO) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 


